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Gabinete Senadora Teresa Leitão

REQUERIMENTO Nº         DE          - CE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 73 do Regimento Interno do Senado
Federal, a criação de Subcomissão Temporária, composta de 5 (cinco) membros
titulares e igual número de suplentes, para, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
debater e avaliar o Ensino Médio no Brasil, seus desafios e perspectivas.

JUSTIFICAÇÃO

O Plano Nacional de Educação – PNE, instituído pela lei n.º 13.005, de 25
de junho de 2014, constitui-se como um fundamental instrumento de gestão e de
mobilização da sociedade, fruto de debates intensos no parlamento e permeado por
níveis elevados de diálogo social, inclusive por meio de Conferências de Educação. O
PNE não recebeu quaisquer vetos ao ser sancionado pela Presidenta Dilma Rousseff.

Uma das metas mais sensíveis diz respeito ao desafio premente de
universalização do atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17
(dezessete) anos, meta que deveria ter sido alcançada até 2016.

Além do desafio do acesso, da inclusão de jovens na educação
básica, infelizmente longe de ser vencida, necessitamos, também, de um ensino
médio atrativo, inclusivo, diversificado, com condições muito superiores de
infraestrutura, equipamentos e laboratórios, com formação continuada dos
profissionais da educação, entre outros aspectos que devem ser mobilizados para
fazer frente aos desafios de uma educação de qualidade social e que dialogue com
o mundo contemporâneo.

A chamada reforma do ensino médio teve seu marco normativo
confirmado na conversão na Lei nº 13.415, de 2017 (decorrente de uma Medida
Provisória, a de nº 746, apresentada em setembro de 2016) e, até o momento,
os entes da federação têm encontrado inúmeras dificuldades e barreiras em sua
implementação, por razões diversas e variadas motivações.
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O meio originário (uma medida provisória) e o processo de construção
e encaminhamento logo após o impeachment da presidenta Dilma Rousseff, em um
cenário de fortes instabilidades, culminaram em um cenário de ampla resistência
nacional e questionável compreensão sobre a conveniência, legitimidade e
adequação do texto legal sobre o ensino médio e sua implementação. Entre 2016
e 2017, inclusive, o Brasil vivenciou forte movimento de ocupação de escolas,
protestos, greves e teve acesso à propostas de mudanças em decorrência do debate
instaurado naquela quadra histórica.

Aprovada a lei, destacamos que o crononograma de implementação
da reforma também previu a construção de uma Base Nacional Comum Curricular
para iniciar o seu processo de implementação: a partir do segundo ano letivo da
  homologação da Base (o que ocorreu ao término do ano de 2018). Por força de
Portaria nº 521, de 13 de julho de 2021, do MEC, foi estabelecido um cronograma de
implementação abrangendo os anos de 2020 e 2024.

Na prática, este cronograma, delineado já com inúmeros limites
estruturais anteriores, com consequências de fácil compreensão, se deslindou
no contexto da pandemia da Covid-19. Notadamente, a pandemia foi uma das
grandes barreiras para que o diálogo democrático entre gestores, trabalhadores em
educação, estudantes e seus familiares ocorresse de modo a que todas as pessoas
envolvidas participassem com qualidade e pudessem ter acesso ao conjunto de
mudanças introduzidas por este processo iniciado em 2016.

Ademais, os quatro últimos anos de gestão do Ministério de Educação
são de inconteste instabilidade dirigente, indisposição ao diálogo federativo e
incapacidade de coordenação de qualquer agenda estruturante para a educação
brasileira. Impossível desconsiderar todos estes desarranjos e imaginar que
uma reforma educacional possa estar sendo implementada, com qualidade,
sustentação e engajamento, notadamente quando, em todo Brasil,  a participação
da comunidade escolar foi e tem sido bastante prejudicada.

Não obstante o esforço dos gestores públicos para encaminhar sua
implementação, as alterações relevantes no aspecto curricular relativo à formação
geral básica, na oferta de itinerários formativos pelas escolas das respectivas redes
de ensino, e em relação à ampliação da jornada escolar, entre outras modificações,
não terão êxito sem que haja decidida correção de rumo, baseada em avaliação,
diálogo e pactuação federativa.

Reforçamos: além de um processo inaugural questionável, de uma
coordenação nacional precária, das críticas não consideradas e assimiladas e das
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enormes dificuldades dos dirigentes nos estados, tivemos este longo período
sem aulas decorrente dos efeitos da pandemia, o que já ocasionou o aumento
do abandono e da evasão escolar, especialmente fortes no ensino médio. Não
há clareza, adicione-se, acerca dos impactos das mudanças sobre a formação e
sobre o trabalho docente e sobre as condições infraestruturais das escolas para
tal desafio, elementos importantes que tornam a implementação da reforma, nos
marcos atuais, distante da efetividade desejada e inconsistente na implementação,
comprometendo gravemente uma geração inteira.

Evidências conhecidas até aqui demonstram que não há engajamento,
não há unidade de compreensão, nem coordenação, e muitas lacunas e limites
estruturantes que precisam ser tratados pelo parlamento visando a construção de
alternativas passíveis de sustentação de uma reformulação do ensino médio no país
que, em última análise, se oriente pelo superior interesse dos estudantes a quem o
direito à educação precisa ser garantido em toda a sua abrangência e em qualquer
território.

Portanto, falamos da necessidade de uma ampla, dialogada e
consensual agenda de reformulação do ensino médio que exige muito esforço
comum, coordenação e cooperação para sua efetiva implementação em todo o país.

Avaliamos que, nos princípios e pressupostos, no processo e nos
conteúdos, o debate sobre um ensino médio, renovado e compatível com os
desafios do mundo (inclusive com a emergência continuada de novas tecnologias,
a intensificação do papel das redes sociais, da inteligência artificial, da robótica,
das novas ferramentas e processos que impactam a vida social), precisa ser
democrático, legítimo e mobilizador de todos os segmentos que fazem educação
no país.

Precisamos de práticas pedagógicas e abordagens interdisciplinares
que articulem teoria e prática, com currículos que organizem conteúdos
obrigatórios e eletivos articulados à ciência, ao trabalho, às linguagens, à
tecnologia, à cultura, às artes e ao desporto, entre outras áreas. Também é
fundamental que haja ampliação de redes físicas, aquisição de equipamentos e
laboratórios, produção de material didático, formação continuada de professores
e a articulação com instituições acadêmico-científicas, desportivas e culturais, de
trabalho e desenvolvimento social, de engajamento e participação popular,  entre
outras.

Por estas e outras considerações, empenhada em discutir este tema
absolutamente complexo e de extremo interesse público, convido os/as nobres
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parlamentares a apoiarem a Constituição desta Subcomissão Temporária que, em
larga medida, pode oferecer proposições e recomendações que propiciem uma
efetiva reformulação democrática, participativa, includente e atraente do ensino
médio no Brasil.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senadora Teresa Leitão
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